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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011219-52.2014.5.01.0006

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/09/2014 
Valor da causa: R$ 50.297,02 

 
Partes:

RECLAMANTE: MONICA VIVIANI MORORO 
ADVOGADO: eduardo santos da cunha ribeiro costa osolins 
RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS ADUANEIROS EMBRASA - EPP 
ADVOGADO: GUILHERME SCOTT 
RECLAMADO: RICARDO TADEU GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME SCOTT 
RECLAMADO: marlene alvarenga lima de almeida 
ADVOGADO: GUILHERME SCOTT 
TERCEIRO INTERESSADO: Serviço Notarial e Registral do Ofício Único 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0011219-52.2014.5.01.0006
RECLAMANTE: MONICA VIVIANI MORORO 
RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS ADUANEIROS EMBRASA - 
EPP E OUTROS (3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: cbcad11

Destinatário: RICARDO TADEU GOMES DA SILVA

Certifico que em 27/07/2021 às 15:30 horas, encerrei diligência prévia no endereço Rua
Casemiro de Abreu, Lote 14, Quadra 27, Jardim Ipitangas, em Saquarema/RJ, ocasião
em que levantei as características físicas do imóvel, serviços públicos disponibilizados,
localização e benfeitorias.

Certifico que em 28/07/2020 às 08:11 horas, observadas as 
formalidades legais, procedi à lavratura do auto de penhora e avaliação determinadas, 
documento anexo.

Certifico ainda que a avaliação foi realizada por estimativa no 
concernente a área construída (imóvel fechado) e teve como base os valores praticados 
no mercado imobiliário local.

Certifico que não havia no local quem assumisse o encargo de fiel 
depositário, ou a quem dar ciência da penhora.
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Nesta data recolho o mandado, ficando à disposição do M. M. Juízo para 
novas determinações.

 

Araruama, 28 de julho de 2021

 

ROSANA MARIA POTTER DE CARVALHO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0011219-52.2014.5.01.0006
RECLAMANTE: MONICA VIVIANI MORORO 
RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS ADUANEIROS EMBRASA - 
EPP E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 7d652cb

Destinatário: RICARDO TADEU GOMES DA SILVA

Certifico que me dirigi para o id.c1b17f2,  Rua Dias da Cruz, 202
/404/bl-1, Meier,   em 7 de fevereiro, 10:00hs.; em 8 de fevereiro, 16:30hs., não
encontrando RICARDO TADEU GOMES DA SILV e WILMA GODINHO DE CAMPOS SILVA,
diligenciei à portaria Edifício, e recebi informação de que os destinatários se encontram
ausentes mas comparecem para recepcionar correspondência, explicando, então, a
razão da diligência, dei ciência do mandado, de seu conteúdo e o porteiro Sr. Paulo
Santiago recebeu a contrafé para transmitir, em seguida ao que, suspendi a diligência.
a fim de submeter a presente, à apreciação do MM. Juízo da 6° VT/RJ.,

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2022

 

FLAVIO VILLELA VIEIRA DA COSTA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0011219-52.2014.5.01.0006
RECLAMANTE: MONICA VIVIANI MORORO
RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS ADUANEIROS EMBRASA - 
EPP, RICARDO TADEU GOMES DA SILVA, marlene alvarenga lima de almeida

DESPACHO PJe

 

Vistos.

Inicialmente, oficie-se ao Cartório do Ofício Único de Saquarema
para que proceda à prenotação da penhora sobre o imóvel matrícula 14.434, o que
deverá ser feito de forma gratuita.

Considerando que este Juízo vem tentando, de várias formas,
dar celeridade às execuções, bem como a possibilidade de ser realizado Leilão por
leiloeiro público, nomeado pelo Juízo, na tentativa de promover a satisfação do crédito
exequendo, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 888 da CLT e nos termos do
legiferado no artigo 886, inciso I  VI do CPC15,usque

DECIDO:

1. Determinar a realização de leilão para a alienação dos bens
penhorados neste processo, conforme auto de penhora e avaliação de fls. 217 a ser
realizado por leiloeiro púbico nomeado pelo Juízo;

2. Nomear para exercer a função de auxiliar do Juízo, como
leiloeiro público, o , que deverá ser intimado para ciência eDr. Paulo Botelho
providências cabíveis,

3. Autorizar o Sr. Leiloeiro, desde já, a designar data para a
realização do leilão, na forma da legislação aplicável, sendo certo que os valores da
arrematação serão motivo de verificação pelo Juízo;

4. Fixar os honorários do leiloeiro em 5% do valor da
arrematação, que deverão ser pagos pelo arrematante, para que não se alegue
prejuízo das partes no processo de execução;

5.   Determinar que, nos casos em que a executada venha a
efetuar o pagamento da condenação ou celebre acordo antes da realização do leilão,
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seja assegurado ao leiloeiro o ressarcimento das despesas realizadas, ressaltando-se
que, no caso de impossibilidade de comprovação das referidas despesas, o
ressarcimento não poderá ultrapassar o teto de R$ 500,00.

6. Determinar que, nos casos em que a executada exerça o seu
direito de remição, seja assegurado ao leiloeiro:

a) 2% do valor da avaliação, até o valor de R$ 50.000,00;

b) 1% do valor da avaliação, até o valor de R$ 500.000,00;

c) 0,5% quando o valor da avaliação for superior a R$ 500.000,00;

7. Os valores acima terão como base os valores fixados nas
avaliações e deverão ser incluídos na guia de depósito ou no Termo de Conciliação e;

8. Determinar que as demais despesas do Leilão e demais ônus
(impostos e taxas em geral), suportadas pelo Sr. Leiloeiro na alienação dos bens móveis
e imóveis corram por conta do ARREMATANTE/REMITENTE, nos casos em que houver
arrematação ou remição, respectivamente.

Intime-se o Sr. Leiloeiro para as providências cabíveis.

Após a devolução dos autos, pelo Sr. Leiloeiro, notifique as
partes, bem como das datas marcadas para o primeiro e segundo leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 23 de março de 2022.

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA
Juiz do Trabalho Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920228620758

Nome original: OFÍCIO 514.2022.SNROUS.pdf

Data: 31/03/2022 09:27:08

Remetente: 

Tairan Martins Silva de Matos de Oliveira

SAQUAREMA OFICIO UNICO

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO 514 2022 SNROUS - PROCESSO 0011219-52.2014.5.01.0006 - RESPOSTA AO OFÍCIO PJe

 - INFORME DE ENVIO DE OFÍCIO DE CUMPRIMENTO ANTERIORMENTE
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